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A Política Municipal de Educação em Tempo Integral define parâmetros, 

diretrizes e concepções que contemplam iniciativas da ampliação da jornada escolar 

para crianças e adolescentes, objetivando a formação e o desenvolvimento global. 

Os capítulos iniciais norteiam caminhos, retratam a realidade e estabelecem 

intencionalidades no tocante à oferta de matrículas, melhorias e adaptações nos 

espaços físicos, garante condições para a alimentação escolar, trata dos recursos e 

quadro de profissionais, metas e estratégias, além de outras temáticas administrativas, 

logísticas e estruturais. 

Noutra parte, adentra na esfera pedagógica, apresentando organizadores 

curriculares para componentes inseridos no currículo em razão da ampliação da carga 

horária, bem como oficinas de complementação aos estudos. 

Para o Ensino Fundamental, a parte pedagógica completa o conjunto das 

competências e habilidades previstas no Documento Curricular Referencial Municipal 

(DCRM). Assim, o presente documento passa a fazer parte do ato de planejar no 

cotidiano das escolas. 

Trata-se de um desafio a ser enfrentado por um conjunto de forças, 

objetivando a formação integral do sujeito, com ampliação da carga horária, condições 

e recursos favoráveis e práticas pedagógicas que proporcionem a consolidação de 

aprendizagens. 

Renan Iury Mendes Brito 
Secretário de Educação 
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A Política Municipal de Educação em Tempo Integral, prevista na Portaria do 

Ministério da Educação N° 1.495, de 02 de Agosto de 2023, é um instrumento de 

planejamento que visa nortear a ampliação gradativa da jornada escolar, buscando 

consolidar o ensino em tempo integral. 

Busca-se, a partir deste documento, a promoção do aumento de tempos, 

espaços e oportunidades educativas no âmbito escolar e social.  

No campo educacional, propriamente dito, objetiva o alcance e a melhoria da 

qualidade da aprendizagem com mais tempo de convivência do aluno na escola, o que 

permite aprofundar e expandir a ação pedagógica diante dos objetivos de 

aprendizagens, das competências e das habilidades propostas. 

A construção desta política se deu a partir da atuação do Comitê Permanente de 

Estudo Técnico-Pedagógico, Implantação Gradativa, Acompanhamento e Avaliação do 

Ensino em Tempo Integral, na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. 

Acrescentou-se a isso experiências anteriores desenvolvidas na Rede Municipal, bem 

como a interação de ideias e sugestões com diversos setores das comunidades 

escolares e também da comunidade local. 

Ao longo desse processo de elaboração, foram considerados os fundamentos 

teóricos e legais, com ênfase nas concepções pedagógicas sincronizadas com a 

formação integral do sujeito. Adicionalmente, foram integradas as realidades 

presentes nas unidades escolares, destacando-se os aspectos históricos e culturais, e 

mantendo uma sensibilidade às necessidades do Município de Anguera. Tal processo 

deu-se em virtude do reconhecimento da educação em sua capacidade de impactar 

todas as esferas da vida. 

O objetivo é que este documento seja utilizado regularmente, transformando-se 

em um conjunto de propostas embasadas e pensadas na prática pedagógica. Dessa 

maneira, espera-se a praticidade de um ensino com mais qualidade e melhores 

condições.  
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           9Ƴ ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ŀ tƻǊǘŀǊƛŀ мΦпфуΣ ŘŜ н ŘŜ ŀƎƻǎǘƻ ŘŜ нлноΣ ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ άa adesão e 

pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa 

Escola em Tempo IntegralέΣ o Município de Anguera agrega em sua rede de ensino a implementação 

a Política Educacional para a Escola em Tempo Integral. 

          A introdução de turmas em tempo integral na Rede Municipal de Ensino de Anguera é uma 

realidade que foi ampliada na Educação Infantil e implantada no Ensino Fundamental a partir do 

Ano Letivo de 2023. Anteriormente, o atendimento ao aluno em jornada ampliada de tempo integral 

se restringia apenas a uma (01) turma de Berçário da Creche Escola Maria Vitória Correia.   

          Compreende-se que a ampliação do tempo de permanência na escola favorece a criação de 

condições de tempo e de espaços propícios para o desenvolvimento e a materialização do conceito 

de formação integral do sujeito, defendida na Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

           O desenvolvimento das potencialidades humanas deve ser visto em seus diferentes aspectos, 

como: cognitivos, afetivos e socioculturais. Com essa ampliação, existe uma expansão de 

possibilidades para a efetivação de atitudes inovadoras, tanto no que tange à cognição como o 

convívio social, favorecendo aspectos inerentes à Educação, tais como o aprendizado do conhecer, 

do fazer, da convivência juntos e do aprender a ser. 

           O entendimento de Educação Integral traz a influência, a cobrança e a luta constante por uma 

educação democrática, universal e de qualidade, que leve em consideração todos os recursos 

culturais circundantes, com a parceria das mais diversificadas metodologias dos processos de ensino 

- aprendizagem.  

           Esse é um desafio da Educação em Anguera, que nos últimos anos vêm desenvolvendo 

esforços e passando por transformações no que tange à consolidação de uma escola com cada vez 

mais qualidade, em que os discentes, protagonistas do processo educativo, encontrem espaço 

efetivo para o desenvolvimento pessoal e coletivo na perspectiva democrática. 

           A escola pretendida e defendida pelo Programa de Ensino em Tempo Integral põe em 

evidência competências socioculturais e a probabilidade de vivências direcionadas e relacionadas 

diretamente à qualidade de vida, ao exercício da solidariedade, à leitura e a interpretação de mundo 
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com suas nuances e constantes transformações, favorecendo, assim, a formação integral do aluno a 

partir da prática pedagógica. 

           Diante desse compromisso, a Secretaria de Educação do Município de Anguera vêm 

gradativamente implantando uma política educacional que redefine e molda o papel da escola; 

idealizando a mesma, como instituição democrática em primeira instância, inclusiva em todos os 

aspectos, conectada com as necessidades evidentes na sociedade e com a responsabilidade de 

promover e garantir o acesso e a permanência de crianças e jovens que vislumbram na educação o 

pilar para a garantia do seu sucesso. 

           Com essa visão global, a Secretaria de Educação pretende atender a demanda 

gradativamente, conforme as condições existentes nas escolas em termos de espaço físico, recursos 

materiais e humanos, favorecimento da logística de acolhimento e apoio ao aluno. Enquanto isso, o 

Município acompanha a construção de novos espaços educativos, em andamento ou projetados, 

previstos para concretização do funcionamento nos próximos anos. 

           Estima-se que no decorrer do ano de 2024 o município de Anguera estará assumindo a posse 

do prédio onde atualmente funciona o Colégio Estadual Arthur Vieira de Oliveira, localizado à Rua 20 

de Novembro, S/N, Centro, cuja solicitação, em tramitação, foi acostada ao Processo de 

Municipalização do Ensino Fundamental, que se encontra em conclusão, visto que a totalidade do 

Ensino Fundamental a partir deste ano de 2024 já está sendo ofertado pela Rede Municipal.  

         A entrega do prédio, pelo Estado, depende tão apenas da inauguração de um novo colégio que 

abrigará o Ensino Médio. Por sua vez, a Secretaria Municipal de Educação está planejando 

implementar, neste mesmo edifício, uma escola voltada para o atendimento dos anos finais do 

Ensino Fundamental, com a totalidade das turmas sendo de tempo integral. 

          Com base nessas informações, atesta-se que o município de Anguera tem por objetivo a 

consolidação da melhoria da educação pública ofertada, elevando continuamente os resultados das 

aprendizagens e o desenvolvimento integral do público estudantil. Nesse contexto, o Município, a 

partir da política projetada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, não mede esforços para 

aprimorar e fortalecer cada vez mais as estratégias de ações para que o tripé acesso, permanência e 

sucesso na aprendizagem esteja presente no cotidiano escolar.   
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A compreensão da Educação Integral implica em buscar uma educação que seja democrática, 

inclusiva e de alto padrão. Considerando todas as influências culturais e utilizando diversas 

abordagens de ensino. Este é o desafio enfrentado pela Educação em Anguera que tem se 

empenhado nos últimos anos em realizar transformações e consolidar uma escola de qualidade e 

em constante crescimento. Tendo espaços significativos para seu desenvolvimento pessoal e 

coletivo dentro de uma perspectiva democrática, os alunos desempenhem um papel central no 

processo educativo. 

O Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, 

visa fomentar a criação de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da 

educação básica, na perspectiva da educação integral. 

O modelo de escola proposto e defendido pelo Programa de Ensino em Tempo Integral 

destaca habilidades socioculturais e oferece oportunidades de experiências direcionadas. Tais 

experiências estão intimamente ligadas à qualidade de vida, à solidariedade, à compreensão e 

interpretação do mundo em constantes mudanças. Assim, busca-se uma formação integral do aluno 

por meio de práticas pedagógicas. 

Frente a essa responsabilidade, a Secretaria de Educação do Município de Anguera está 

gradualmente implementando uma política educacional que redefine e modela o papel da escola, 

concebendo-a primariamente como uma instituição democrática e inclusiva, alinhada com as 

necessidades da sociedade e com a responsabilidade de garantir o acesso e a permanência de 

crianças e jovens, reconhecendo na educação a base para seu sucesso. 

A proposta da Escola em Tempo Integral representa um paradigma educacional onde os 

estudantes não apenas seguem o currículo regular, mas são colocados diante de oportunidades que 

os ajudam a desenvolver habilidades fundamentais para seu futuro. Estas escolas não só diferem na 

apresentação do currículo, como também na metodologia de ensino, no modelo pedagógico e na 

gestão. Estes elementos funcionam como ferramentas para planejar, gerenciar e avaliar as 

atividades de toda a comunidade escolar. 

Em linhas gerais, a proposta do Município de Anguera para os Anos Finais, postula a 

Educação Integral como processo que considera a complexidade dos educandos em todos os 



18 
 

aspectos do aprendizado, promovendo interações e abordagens que visam não apenas o 

desenvolvimento cognitivo, mas também o emocional, social, físico e cultural.  

Em contraste com a visão tradicional de reforço escolar, o currículo das Escolas em Tempo 

Integral se destaca pela sua integralidade, conforme orientado pela BNCC. Este princípio central visa 

não apenas a progressão sequencial, mas sim uma abordagem abrangente e inclusiva, com o 

objetivo de promover o desenvolvimento global dos estudantes. 

Os princípios educacionais da BNCC estão ancorados em um compromisso com a Educação 

Integral, baseada na compreensão das particularidades e variedades individuais. O objetivo é 

fomentar uma educação que visa o crescimento completo do estudante em todas as suas facetas de 

formação e destaca que:  

mento completo do estudante em todas as suas facetas de formação e destaca que:  

[...] a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento humano global, o que 
implica compreender a complexidade e a não linearidade desse desenvolvimento, rompendo 
com visões reducionistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a 
dimensão afetiva. Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral da criança, do 
adolescente, do jovem e do adulto ς considerando-os como sujeitos de aprendizagem ς e 
promover uma educação voltada ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento 
pleno, nas suas singularidades e diversidades. (BRASIL, 2018, p. 14).  

Portanto, a perspectiva diversificada e abrangente da infância e adolescência delineada na 

BNCC aproxima a ideia de uma formação completa às instituições de ensino do Brasil. Isso se dá ao 

reconhecer que a Educação Básica tem o papel de incentivar o crescimento integral e máximo do 

aluno em todas as suas capacidades. 
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Dando passos para o fortalecimento do ensino em tempo integral, a Secretaria Municipal de 

Educação criou através da Portaria SEC Nº 02/2023, publicada no Diário Oficial em 24/02/2023, o 

Comitê Permanente de Estudo Técnico-Pedagógico, Implantação Gradativa, Acompanhamento e 

Avaliação do Ensino em Tempo Integral, na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. 

O grupo nomeado iniciou os trabalhos com visitas às escolas, diálogo com os gestores, 

coordenadores pedagógicos e membros dos conselhos escolares. 

Como primeiro passo, definiu-se no universo da Rede Municipal de Ensino, as unidades 

escolares onde, a partir do Ano Letivo de 2023 seria possível iniciar e/ou aprimorar turmas de tempo 

integral, ficando relacionadas: Creche-Escola Maria Vitória Correia, Escola Vitor Bezerra Lola, Escola 

Municipal Érico Sophia Brandão, Centro Educacional Professor Áureo de Oliveira Filho, Escola 

Municipal Leôncio Horácio de Almeida, Escola Municipal Maria Rita Alves de Jesus e Prédio Escolar 

Cezário Boaventura Jesus. 

As considerações colhidas em cada unidade, informações, sugestões e práticas sempre foram 

discutidas em encontros técnicos e pedagógicos do comitê. Em diversos momentos foram 

convidados representações dos mais diversos segmentos da educação para discussão de propostas e 

sugestões. 

Assim sendo, a composição do comitê foi modificada pela Portaria SEC Nº 20/2023, publicada 

no Diário Oficial de 14/11/2023, cujas atribuições são: 

I ς Avaliar a capacidade de atendimento e levantar a demanda de alunos junto às escolas 

municipais, para a oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental em Tempo Integral; 

II ς Promover a conscientização e incentivo junto às famílias, em diálogo permanente com 

pais de alunos ou responsáveis, sobre o acesso e a frequência do aluno em tempo integral; 

III ς Elaborar Diretrizes Pedagógicas para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental 

em Tempo Integral, na Rede Municipal de Ensino; 

IV ς Elaborar Matriz Curricular para o Ensino Fundamental em Tempo Integral, na Rede 

Municipal; 


